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Prorrogar a cedência da servidora VALQUIRIA CUADRO
(030554), Analista Judiciário, Área Administrativa, ao Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região, por prazo indeterminado, para
exercer a função comissionada de Assistente-Chefe do Setor de Apoio
Administrativo FC-04, com o ônus do cargo efetivo para este
Tribunal, nos termos do artigo 93, inciso I, da Lei nº 8.112/90, com
redação dada pela Lei nº 8.270/91, regulamentado pelo Decreto nº
9.144/17.

VANIA CUNHA MATTOS

PORTARIA Nº 1.565, DE 26 DE MARÇO DE 2018

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e
considerando o que consta no PA nº 0007492-61.2010.5.04.0000,
resolve:

Prorrogar a cedência do servidor MARCELO ANDRÉ
FIGUEIRÓ (089958), Técnico Judiciário, Área Administrativa, ao
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, por prazo
indeterminado, para exercer a função comissionada de Assistente
Administrativo 2 FC-02, com o ônus do cargo efetivo para este
Tribunal, nos termos do artigo 93, inciso I, da Lei nº 8.112/90, com
redação dada pela Lei nº 8.270/91, regulamentado pelo Decreto nº
9.144/17.

VANIA CUNHA MATTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 6ª REGIÃO

ATO Nº 368, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o decidido no
PROAD n.º 18385/2017, e CONSIDERANDO o disposto no art. 37
da Lei n.º 8.112/90 e na Resolução n.º 146/2012 do Conselho
Nacional de Justiça, resolve:

I. Redistribuir o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, sem especialidade, do quadro de pessoal efetivo deste
Tribunal, ocupado pela servidora FABÍOLA MARCIA ANDRADE
FROIS, para o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em
reciprocidade com idêntico cargo, ocupado pelo servidor
JEFFERSON PINHEIRO LEITE DE MACÊDO, daquela Corte. II.
MANTER o servidor JEFFERSON PINHEIRO LEITE DE
MACÊDO lotado na 3ª Vara do Trabalho de Caruaru. Este Ato tem
efeitos a partir da publicação. Publique-se no Diário Oficial da
União.

IVAN DE SOUZA VALENÇA ALVES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

ATO Nº 31, DE 21 DE MARÇO DE 2018

O VICE - PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no exercício da Presidência, com
fulcro no artigo 37 da Lei nº 8.112/90, artigo 20 da Lei nº
11.416/2006, e na forma regulamentada pela Resolução nº 69/2012,
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e dando cumprimento ao
contido na Resolução Administrativa TRT7ª nº 69/2018, de 06 de
março de 2018 (Processo TRT Nº 121/2018 e PROAD 5683/2017),
resolve:

I - Cessar, a contar de 05.04.2018, os efeitos da Portaria
TRT7. Nº 372/2017, publicada no Diário Oficial da União em 17 de
agosto de 2017, referente à remoção a pedido, em caráter provisório,
para o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região do servidor
JEFFERSON PINHEIRO LEITE DE MACEDO, Técnico Judiciário -
Área Administrativa do Quadro Permanente deste Regional.

II - Redistribuir, a contar de 05.04.2018, o cargo efetivo de
Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal ocupado pelo servidor JEFFERSON
PINHEIRO LEITE DE MACEDO, enquadrado na Classe "B", Padrão
"8", em reciprocidade com o cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, Classe "C", Padrão "13", pertencente ao Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região, ocupado pela servidora
FABÍOLA MÁRCIA ANDRADE FROIS.

JEFFERSON QUESADO JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PORTARIA Nº 373, DE 4 DE ABRIL DE 2018

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-7464/2012,
considerando o disposto na Resolução CNJ nº 219 e na Resolução
Administrativa deste TRT nº 134/2017, considerando o teor do
Ofício Circular CSJT.GP.SG.CFIN nº 1/2018 (PA-1098/2018) ,
resolve 1-Tornar sem efeito, em virtude da perda do prazo legal para
posse, a nomeação do candidato Danilo Barreto Almeida
Vasconcelos para exercer o cargo da carreira de Técnico Judiciário,

Área Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente
de Pessoal deste Tribunal, de que trata a Portaria GP nº 228/2018,
de 20/2/2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de
23/2/2018, nos termos dos §§ 1º e 6º do art. 13 da Lei nº 8.112/90,
somente em relação a esse candidato; 2-Nomear Georgeane Dutra
Coelho, candidata habilitada em 80º lugar no concurso público
realizado por este Tribunal para provimento de cargos efetivos, com
estrita observância da ordem classificatória, na forma dos artigos 6º,
8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em conformidade
com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416/06, com
a redação dada pela Lei nº 13.317/16, para exercer em caráter
efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei nº 7.819 de
15/09/1989, em decorrência da aposentadoria de Sabino Veridiano
Reis e posterior transformação da especialidade do cargo; 3-Nomear
Vinicius Muniz Silva de Jesus, candidato habilitado em 32º lugar no
concurso público realizado por este Tribunal para provimento de
cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na
forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº
8.112/90, e em conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12
e 13 da Lei nº 11.416/06, com a redação dada pela Lei nº
13.317/16, para exercer em caráter efetivo o cargo da carreira de
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, Classe "A", Padrão 01, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei nº
13.009 de 26/06/2014, em decorrência de redistribuição do cargo
anteriormente ocupado por Herbert Bezerra Parente e posterior
transformação da especialidade do cargo. Dê-se ciência. Publique-se
no Diário Oficial da União e disponibilize-se no site deste
Regional.

SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO
CORDEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

ATO Nº 15, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO no
uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pelo artigo
42, inciso XXII do Regimento Interno, e à vista do constante do
processo TRT-17.ª MA nº 2272/2013, resolve,

Conceder aposentadoria por invalidez permanente, com
efeitos a contar de 14/02/2014 - data da publicação do Ato de
Aposentadoria original, refeito em conformidade com os Acórdãos
TCU 1ª Câmara nºs 1614/2017, 10316/2017 e 989/2018 - à servidora
MARIA COMPER GUAITOLINI, no cargo efetivo de Técnica
Judiciária, Área Administrativa, classe "C", padrão 13 (último padrão
da escala, na redação da Lei nº 12.774/2012) do quadro permanente
de pessoal deste E. Tribunal, com fundamento no artigo 40, § 1º,
inciso I, da Constituição Federal, na redação atual, c/c o artigo 186,
inciso I, da Lei 8.112/1990 e artigo 2º, inciso II, da Orientação
Normativa MPS/SPS nº 01, de 30/05/2012, com proventos
proporcionais incidentes sobre a remuneração do cargo efetivo e
revisões, inclusive nas eventuais pensões decorrentes, em consonância
com o disposto nos artigos 6º-A e 7º da Emenda Constitucional nº 41,
de 19/12/2003, na redação conferida pela Emenda Constitucional nº
70, de 29/03/2012, e art. 3º da Orientação Normativa MPS/SPS nº 01,
de 30/05/2012, com efeitos financeiros a partir da publicação deste
Ato (art. 188, da Lei nº 8112/1990), compondo-se a remuneração do
cargo efetivo - na proporção de 27/30 avos (vinte e sete trinta avos)
- pelas seguintes parcelas: vencimento básico (artigo 40 da Lei
8.112/1990, c/c os artigos 11 e 12 da Lei 11.416/2006, com a redação
dada pela Lei nº 12.774/2012); gratificação judiciária-GAJ (artigos 11
e 13 da Lei 11.416/2006, com a redação dada pela Lei nº
12.774/2012); e AQ-Adicional de Qualificação-Especialização, de 7,5
% (sete vírgula cinco por cento), nos termos dos artigos 14, § 5º e 15,
III, da Lei 11.415/2006; acrescidas - na integralidade (30/30 avos)
(Acórdão n. 2.642/2007 - Plenário) - das vantagens de 5% (cinco por
cento) de adicional por tempo de serviço (artigo 67 da Lei
8.112/1990, na redação dada pelo artigo 1º da Lei 9.527/1997,
combinado com o artigo 6º da Lei 9.624/1998); e vantagem pessoal
nominalmente identificada (VPNI), decorrente da incorporação de
6/10 (seis décimos) da função comissionada de Secretário de
Audiências (FC-03) e de 3/10 (três décimos) da função comissionada
de Assistente -Secretário (FC-05), com base no artigo 62-A da Lei
8112/1990, Lei 8911/1994, artigo 16 da Lei 9421/1996, Leis
9527/1997 e 9624/1998 e decisão do TCU nº 925/1999 - Plenário.

MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

ATO Nº 16, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO no
uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pelo artigo
42, inciso XXII do Regimento Interno, e à vista do constante do
processo TRT-17.ª PAe 0000492-26.2015.5.17.0500, resolve,

Conceder aposentadoria voluntária, por tempo de
contribuição, com efeitos a contar de 29/02/2016 - data da
publicação do Ato de Aposentadoria original, refeito em
conformidade com os Acórdãos TCU 1ª Câmara nºs 1619/2017 e
1041/2018 - ao servidor RUY GÓES BATISTA, no cargo efetivo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança,
classe "C", padrão 13 (último da carreira - Lei n.º 12.774/12), do

quadro permanente de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
17.ª Região, com fundamento no art. 3.º da Emenda Constitucional
n.º 47, de 05.07.2005, c/c art. 69 da Orientação Normativa MPS/SPS
n.º 02, de 31.03.2009 - D.O.U. de 02.04.2009, com proventos
integrais correspondentes à remuneração do cargo efetivo, formados
pelo vencimento básico (art. 40 da Lei n.º 8.112/90, c/c o artigo 11
da Lei n.º 11.416/06, com a redação dada pelos artigos 1.º e 6.º da
Lei nº 12.774/12) e Gratificação Judiciária-GAJ (arts. 11 e 13 da Lei
n.º 11.416/06, com a redação dada pelo artigo 1.º da Lei n.º
12.774/12); acrescidos de 17% (dezessete por cento) de adicional por
tempo de serviço (art. 67 da Lei n.º 8.112/90, na redação dada pelo
art. 1.º da Lei n.º 9.527/97, combinado com o art. 6.º da Lei n.º
9.624/98) e vantagem pessoal nominalmente identificada-VPNI,
resultante da incorporação de 5/5 (cinco quintos) da função
comissionada de Agente Especializado (FC-03), de acordo com o
art. 62 da Lei n.º 8.112/90, Lei 8911/1994, artigo 16 da Lei
9421/1996, Leis 9527/1997 e 9624/1998, assegurada a paridade,
conforme art. 3.º, parágrafo único, da Emenda Constitucional n.º
47/05.

MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

PORTARIAS DE 3 DE ABRIL DE 2018

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO, no uso das suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 468 - Dispensar Gilson do Amparo Cerqueira, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Removido do Tribunal Regional do Trabalho da
5ª Região, da função comissionada de Assistente - FC-02, do (a) 11ª
Vara do Trabalho de Vitória, a partir de 20/03/2018.

Nº 473 - Designar Mirella Doellinger Costa Barbirato, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Ativo com Vínculo, para exercer a
função comissionada de Auxiliar Especializado - FC-01, da 13ª Vara
do Trabalho de Vitória.

Nº 475 - Dispensar Antonio Roberto Pereira Ferri, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Removido(a) do(a) Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região, da função comissionada de Secretário de
Audiência - FC-04 do(a) 1ª Vara do Trabalho de Vitória e, ao mesmo
tempo, designá-lo(a) para exercer a função comissionada de
Secretário de Audiência - FC-04 do(a) Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas.

Nº 477 - Designar Raquel Silva Francisco, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diverso, Ativo com
Vínculo, para exercer a função comissionada de Secretário de
Audiência - FC-04 da 5ª Vara do Trabalho de Vitória.

MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

ATO Nº 31, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 20ª REGIÃO e de suas atribuições legais e
regimentais, e em cumprimento à decisão proferida pelo Juízo da 5ª
Vara Federal da Seção Judiciária de Sergipe, nos autos do processo
0504938-20.2017.4.05.8500, resolve:

I - Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA, até 06/8/2020, a
GABRIEL DOS SANTOS CARDOSO (CPF nº 045.830.095-00),
representado por sua genitora Simone Oliveira dos Santos (CPF nº
917.939.805-78), o que faz em cumprimento à decisão proferida pelo
Juízo da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de Sergipe, nos autos do
processo 0504938-20.2017.4.05.8500, em virtude do falecimento do
servidor JORGE MANOEL RODRIGUES DA SILVA, com efeitos a
contar da data do óbito ocorrido em 6/4/2017, cabendo-lhe 50%
(cinquenta por cento) do valor da remuneração do instituidor, alusiva
ao cargo efetivo de Técnico Judiciário - Área Administrativa -
Especialidade Apoio de Serviços Diversos, Nível Intermediário,
Classe C, Padrão 13, observados os limites definidos nos artigos 37,
XI e 40, § 2º, da Constituição Federal, e 2º da Lei nº
10.887/2004.

II - Determinar a inclusão, em folha de pagamento, da
sobredita pensão por morte a partir de 28/3/2018, data na qual se deu
o recebimento, pela Procuradoria da União em Sergipe, da
comunicação ao TRT da 20ª Região acerca da citada decisão
judicial.

THENISSON SANTANA DÓRIA

ATO CGP.PR Nº 32, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 20ª REGIÃO e de suas atribuições legais e
regimentais, e em cumprimento à decisão proferida pelo Juízo da 5ª
Vara Federal da Seção Judiciária de Sergipe, nos autos do processo
0504938-20.2017.4.05.8500, resolve:

I - Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA, até 19/9/2022, a
WENDRICK BARRETO CARDOSO (CPF nº 049162.035-77),
representado por sua genitora Leila Santos Barreto Cardoso (CPF nº
532.828.095-49), o que faz em cumprimento à decisão proferida pelo
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